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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15 890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI :mh.!EBO lo338, DE 18 DE NOVEMllRO DE 1.987 
••••••••••a•=•=•=•=~•c•a••z••••••=••m••==••• 

Diapõe aobre abertura 4e or,4ito e1 
peoial e 4á outra• provi41noiaa. 

DR. MIGUEL JOSJ! OHADDAD, Prefeito llunioipal de Uohoa, 
Estado de São Palo, no uao de.a atribuiçõee lesai•, 

ru aaber que a Câmara Municipal aprovou e eu aanoio­
no e promulgo a aeguinte Le11 

Artli&o 11. - lioa o Poder Ezeoutivo autoriaado a /// 
abrir na Contadoria Municipal, v.m or,dito eapeoial de CZ$500.000, 
oo (quinhentos 11111 oruaadoe), para oonetruoão de veat1Úio e pia­
ta de atleti11110 no Eatá4io llunioipal. 

Arti&o 21. - O valor 4o preeente ondito eerá ooberto 
ooa oa reouraoa proveniente• da Seoreta:ria de Eduoaoio F!aioa e -

Deeportoe do Jliniat,rio da Kucaoão. 
Arti&o 31. - Bata Lei entrará em V1Bor na data de 1111& 

publioaoão, revogadu u diapoaioõea em oontrário. 
Prefeitllra Municipal de Uohoa, ao• 18 dia• do••• de 

novembro do ano de 1.987. 

Regietrado Do livro de 
por afixaoão DO looal de ooatume • 

DR. MIGUEL JOSt OHADDAD 
PREll'EITO MUNICIPAL 

Leia•, UI aegu.ida publioado -

pela ~ local. 
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VERA WIZl13ERETTA SEOO 
SECRETÃRIA DA PBEJ'EITURA 


